
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIENCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA 
CAMPUS AMAJARI 

PORTARIA V 107C, de 02 de março de 2018. 

A Diretora-Geral em exercício do Instituto Federal de Educação, Ciência e 
Tecnologia de Roraima Campus Amajari, designada pela Portaria n° 352/GR, de 28 de fevereiro 
de 2018, no uso de suas atribuições legais, resolve: 

RISOLVE: 

Art. 1° Conceder dispensa de serviço à servidora EDIVANIA DE OLIVEIRA 
SANTANA nos dias abaixo relacionados para gozo de benefício reICrente a período parcial em que 
esteve à disposição da Justiça Eleitoral. 

DATA 
02/03/2018 

05 a 08/03/2018 

Art. 2° Determinar que a Coordenação de Gestão de Pessoas adote as providências 
cabíveis à aplicação da presente Portaria. 

Art. 3" Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

De-se ciência, publique-se e cumpra-se. 
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Diretora-Geral do IFRR Campus Amajari em exercício 
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